
gloria de Deos q g.e a VM.ces S. Paulo a 18 de janr.0 de 1772 / / 
D Luiz Ant° de Souza / / S.rs Juizes ordinros, e mais Off.es da Ca-
mara desta Cid.e / / 

Para o Cap.m de Aux.es da Ribr.a de Iguape = 

Recebi a Carta de VM.ce de 6 do Corrente mez, e anno de 
1772, e a Respeito do que nella me Reprezenta devem p . . .ceder as 
informações neceSsr.as para poder deferir; e para q este negocio 
poSsa ter mais breve Solução entre a multidão dos que C rem 
neste Gov.°, hé precizo q VM.ce o Lembre de tempos a tempos, ou 
Esta nesta Cid.e peSsoa que Requeira por 
ella. Deos g.e a VM.ce S. Paulo a . . . de Janr.0 de 1772 / / D Luiz 
Ant.° de Souza / / Snf. Cap.m Joaquim Ma Moraez / / 

Para o Povoador de S. Luiz e S.to Ant.° da Parahi-
tinga = 

Com data de 10 do Corrente escrevo a V M . " em Resposta de 
huma Sua de 18 do mez paSsado, agora 
Recebo outra de VM.ce de 15 do Corrente falandome no mesmo a 
que já Respon de 10 deste mez, em q lhe dirá 

deste Colégio não há já 
p.a todas as Povoações, q Se tem 

e aconcelhava, que em melhor 
o Cálix, patena, e pedra d ento, q 

Como V M " Se Sugeita a a estes trastes, em 
dezejo q Se Ssa neSsa Povoação no dia de 
N. Sr.a V M " te deter-
minado, poderey fazer que Se lhe Emprestem os mencionados trastes, 
porem Com a Condição, que no prefixo tr.° de tres mezes, se hão 
de aqui Restituir, pois há falta delles, e entretanto há no Cofre da 
Real Fazenda hum Calix que eu farei que Se Remate, e pode V M . " 
ter peSsoa nesta Cidade, que o pague, Receba, e invie p.a eSsa 
Povoação. 

Vão despachadas as petições de Fran.co Matheus Christianis, 
pelo modo que ditou a just.a q lhe aSiste, e em tudo o mais q for 
a bem deSses Povoadores saberey attender em toda a Occazião. 

Também V M " me nas Sesm.as q appare-
cem das terras, em q Se esta eSsa Povoação, ao 
que já. Respondi, e agora Repito, dizendo, que aSsim na Ordenação 
do Reyno, Como em Repetidas Ordens de S. Mag.e determina o 
mesmo p.r que no prefixo, t Signalado termo de 5 annos se Confir-
mem as Cartas de Sesm.as e no mesmo tempo Se Cultivem as terras 
nellas Concedidas, e com eSses chama donos nada disto 
fizerão estão as terras p.a se poderem dar a 
outra peSsoa; tinha que e tiveSsem as Cartas 
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